
 
 

MUNICÍPIO DE CAMPO BOM 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BRASIL 

 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 027, DE 08 MAIO DE 2026. 
 
 

Exmo. Senhor Vereador 

JOÃO PAULO BERKEMBROCK 

PRESIDENTE da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 

 
 

Colenda Câmara Municipal de Vereadores, 
Senhor Presidente, 

 
 

Encaminhamos para apreciação e deliberação desta Colenda Câmara Municipal o 

presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a reestruturação do cargo de livre nomeação de 

Corregedor Municipal de Segurança e Trânsito, alterando o dispositivo pertinente da Lei 

Municipal nº 4.947, de 18 de dezembro de 2019, com a redação dada pela Lei Municipal nº 

5.444, de 07 de novembro de 2023. 

 

A presente proposição fundamenta-se na necessidade de adequação dos requisitos 

e escolaridade e padrão remuneratório do cargo de Corregedor Municipal de Segurança e 

Trânsito, função essencial para o controle disciplinar, a transparência e a legalidade das ações 

desenvolvidas no âmbito da segurança pública municipal. 

 

A Corregedoria exerce papel estratégico na apuração de irregularidades, condução 

de processos administrativos disciplinares e garantia da observância das normas legais e éticas 

pelos agentes públicos, constituindo instrumento indispensável de governança e controle 

interno.  

 

Nesse contexto, verifica-se que a atual configuração do cargo apresenta defasagem 

não apenas remuneratória, mas também em relação à coerência entre suas atribuições e os 

requisitos exigidos para o seu exercício. As atividades desempenhadas possuem natureza 

técnica e jurídica, demandando formação compatível e qualificação específica para a adequada 

condução dos procedimentos correcionais. 

 

Dessa forma, a presente proposta promove o realinhamento estrutural do cargo, 

mediante a adequação do padrão remuneratório e o aprimoramento dos requisitos e 

atribuições, garantindo maior segurança jurídica, eficiência administrativa e fortalecimento 

institucional da Corregedoria da Guarda Municipal. 

 

Destaca-se, ainda, a necessidade de alinhamento da legislação municipal ao 

Estatuto Geral das Guardas Municipais (Lei Federal nº 13.022/2014), que estabelece a 
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obrigatoriedade de existência de órgãos permanentes de controle interno, especialmente a 

corregedoria, responsável pela apuração de infrações disciplinares e fiscalização da atuação dos 

integrantes da Guarda Municipal. 

 

Atualmente, as funções de corregedor da Guarda Municipal estão sendo exercidas 

por assessor jurídico, o que pretendemos, por meio de projeto de lei, atribuir ao cargo de 

Corregedor Municipal. 

 

Em razão disso, a adequada estruturação do cargo de Corregedor — com requisitos 

técnicos compatíveis e padrão remuneratório condizente com suas atribuições — mostra-se 

indispensável para o cumprimento das exigências legais e para o fortalecimento dos 

mecanismos de controle, transparência e eficiência na segurança pública municipal. 

 

Ressaltamos, por fim, que a proposta observa rigorosamente os limites impostos 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal e possui compatibilidade com as metas e diretrizes 

estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual vigentes, conforme 

demonstrado nos estudos técnicos que acompanham esta matéria. 

 

Diante da relevância da matéria para o aperfeiçoamento da governança municipal 

e para a manutenção da ordem e da moralidade administrativa, contamos com o apoio dos 

Ilustres Vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

GIOVANI BATISTA FELTES, 

Prefeito Municipal. 
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PROJETO DE LEI Nº 027, DE 08 DE MAIO DE 2026. 
 
 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.947, DE 18 DE 

DEZEMBRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
Art. 1º. Fica alterada a remuneração mensal do cargo constante no inciso CLXXVII do quadro de 

cargos comissionados (CC) e funções de direção, chefia e assessoramento (DCA) do §1º, Artigo 

12, da Lei Municipal nº 4.947, de 18 de dezembro de 2019, o qual passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 12. (...) 

§ 1º (...) 

CARGO QUANTITATIVO CC DCA 

CLXXVII - Corregedor 
Municipal de 

Segurança e Trânsito 
1 R$ 11.402,26 R$ 5.701,13 

(...)” 

 

Art. 2º. Fica alterado o item 169 do Anexo Único da Lei Municipal nº 4.947, de 18 de dezembro 

de 2019, com redação dada pela Lei Municipal nº 5.444, de 07 de novembro de 2023, para 

adequar os requisitos de escolaridade e as atribuições do cargo de Corregedor Municipal de 

Segurança e Trânsito, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“169. Corregedor Municipal de Segurança e Trânsito 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

MODALIDADE: CC/DCA 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Nível superior completo, preferencialmente em Direito, 

Segurança Pública ou áreas afins, com experiência ou conhecimento técnico em matéria 

de segurança pública ou controle disciplinar. 

REGIME DE TRABALHO: Carga horária de 30 horas semanais 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar, coordenar e supervisionar as atividades de correição, 

controle disciplinar e apuração de irregularidades no âmbito da Guarda Municipal. 
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DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Instaurar e conduzir sindicâncias e processos administrativos 

disciplinares; emitir pareceres técnicos em matéria disciplinar; propor a aplicação de 

penalidades administrativas; opinar em processos de revisão disciplinar; apurar 

irregularidades funcionais e desvios de conduta; orientar servidores e gestores quanto à 

aplicação do regime disciplinar; supervisionar a aplicação do Código de Conduta e 

Disciplinar; realizar diligências necessárias à apuração dos fatos; elaborar relatórios 

técnicos conclusivos; atuar em articulação com a Procuradoria-Geral do Município 

quando necessário; e exercer outras atribuições correlatas.” 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei, cujo impacto orçamentário-financeiro 

consta do respectivo anexo I, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, ficando o 

Poder Executivo autorizado a proceder às suplementações e ajustes necessários no Plano 

Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário, especialmente as contidas no Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.444, de 07 de novembro 

de 2023. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 08 de maio de 2026. 

 
 

GIOVANI BATISTA FELTES, 
Prefeito Municipal. 
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PROJETO DE LEI Nº 027, DE 08 DE MAIO DE 2026. 
ANEXO I. 
A - Impacto Orçamentário-Financeiro. 
 
Demonstrativo do cargo de Corregedor Municipal de Segurança e Trânsito, da Secretaria de Segurança e 
Trânsito, que será alterado o valor do salário. 
 

Demonstrativo do novo valor de salário a ser implementado no cargo de Corregedor Municipal de 
Segurança e Trânsito, no exercício de 2026 

        

Forma CARGOS 

Quant. 
cargos 

que serão 
contempl

ados 

Venciment
o Básico do 
Cargo - R$ 

ENCARGOS 
SOCIAIS 

MENSAIS- 
16,40% ( INSS) 

-R$ 

Total individual 
mensal 

c/obrigações - 
R$ 

Total Individual 
c/ gratificação 

Natalina, e férias 
com o terço 

constitucional [ 
= 13,33 

vencimentos]   - 
R$ 

Despesa anual 
estimada em 

razão do 
número de 

cargos a serem 
criados  - R$ 

CC/DCA 

Corregedor 
Municipal de 
Segurança e 

Trânsito 

1 11.402,26 1.869,97 13.272,23 176.918,83 176.918,83 

   
Ou 50% do 
valor caso 

for DCA 

    

  1  1.869,97 13.272,23 176.918,83 176.918,83 

 
 

Demonstrativo das despesas referente ao novo valor de salário no exercício de 2027 e 2028. 
 

Forma CARGOS 

Quant. 
cargos 

que serão 
contempl

ados 

Venciment
o Básico do 
Cargo - R$ 

ENCARGOS 
SOCIAIS 

MENSAIS- 20% 
( INSS)  - R$ 

Total individual 
mensal 

c/obrigações - 
R$ 

Total Individual 
c/ gratificação 

Natalina, e férias 
com o terço 

constitucional [ 
= 13,33 

vencimentos]   - 
R$ 

Despesa anual 
estimada em 

razão do 
número de 

cargos a serem 
criados  - R$ 

CC/DCA 

Corregedor 
Municipal de 
Segurança e 

Trânsito 

1 11.402,26 2.280,45 13.682,71 182.390,55 182.390,55 

   
Ou 50% do 
valor caso 

for DCA 

    

  1  2.280,45 13.682,71 182.390,55 182.390,55 
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Demonstrativo da despesa do salário atual do cargo de Corregedor Municipal de 
Segurança e Trânsito para 2026 

        

Forma CARGOS 
Quant. 
cargos 

Venciment
o Básico do 
Cargo  - R$ 

ENCARGOS 
SOCIAIS 

MENSAIS- 
16,40% ( INSS)  

- R$ 

Total individual 
mensal 

c/obrigações  - 
R$ 

Total Individual 
c/ gratificação 

Natalina, e férias 
com o terço 

constitucional [ 
= 13,33 

vencimentos]   - 
R$ 

Despesa anual 
estimada em 

razão do 
número de 

cargos a serem 
criados  - R$ 

CC/DCA 

Corregedor 
Municipal de 
Segurança e 

Trânsito 

1 5.415,56 888,15 6.303,71 84.028,48 84.028,48 

   
Ou 50% do 
valor caso 

for DCA 

    

  1  888,15 6.303,71 84.028,48 84.028,48 

        

Demonstrativo da despesa do salário atual do cargo de Corregedor Municipal de Segurança e 
Trânsito para 2027 e 2028 

        

Forma CARGOS 
Quant. 
cargos 

Venciment
o Básico do 
Cargo  - R$ 

ENCARGOS 
SOCIAIS 

MENSAIS- 20% 
( INSS) - R$ 

Total individual 
mensal 

c/obrigações - 
R$ 

Total Individual 
c/ gratificação 

Natalina, e férias 
com o terço 

constitucional [ 
= 13,33 

vencimentos]   - 
R$ 

Despesa anual 
estimada em 

razão do 
número de 

cargos a serem 
criados  - R$ 

CC/DCA 

Corregedor 
Municipal de 
Segurança e 

Trânsito 

1 5.415,56 1.083,11 6.498,67 86.627,30 86.627,30 

   
Ou 50% do 
valor caso 

for DCA 

    

  1  1.083,11 6.498,67 86.627,30 86.627,30 

                

TOTAL GERAL DO IMPACTO PARA 2026    92.890,36 

         

TOTAL GERAL DO IMPACTO PARA 2027 E 2028    95.763,25 

 

Cabe a este Órgão o exame da Lei quanto à sua compatibilização e adequação com as Leis 
Orçamentárias relativas ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária anual; 
bem assim, a análise da proposição à luz da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, na medida em que os 
gastos que advirão da implementação da Lei em pauta, enquadrar-se-ão na condição de despesa 
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obrigatória de caráter continuado, sujeita, portanto, à observância do disposto no art. 17 §§ 1° e 2° do 
referido Diploma. 

 
Pelo que dispõe o mencionado § 1°, do art. 17, da Lei Complementar n° 101/2000, o ato que criar 

ou aumentar despesa de caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no Exercício em que entrar em vigor, e nos dois subsequentes, e demonstrar a origem dos 
recursos para o seu custeio.  

 
Por sua vez, o mencionado § 2°, do mesmo referido dispositivo legal, determina que tal ato deve 

ser acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, devendo seus efeitos financeiros, nos 
períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente 
de despesa. 

 
De outra banda, tratando-se de proposição de aumento de despesa com pessoal, deve ser 

considerada também a determinação constitucional prevista no art. 169 da Carta Magna, especialmente 
no que refere as restrições e exceções contidas no respectivo § 1º, com a redação que lhe foi dada pela 
Emenda Constitucional n° 19/98 (prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes e autorização específica na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias). 

 
Mesmo que o cargo sejam efetivados imediatamente podemos afirmar que o aumento máximo da 

despesa proposta na Lei nº 5.622, de 09 de dezembro de 2025, Lei Orçamento-2026, devido ao fato de já 
estarmos no segundo quadrimestre de 2026,  e a  contratação somente ocorrerá a contar de maio, não 
ultrapassará a  importância de R$ 65.016,28. O cálculo apresentado para 2027, caso preenchido todos os 
cargos, a despesa não ultrapassará R$ 105.339,57, ainda que igualmente reajustados os vencimentos dos 
servidores em 10%, e para o exercício de 2028 o valor já reajustado em 10% não ultrapassa o montante de 
R$ 115.873,52. Nos próximos exercícios os valores já constarão na lei orçamentaria anual.  

 
A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026 contempla o demonstrativo da margem 

de expansão das despesas de caráter continuado, e nos dá conta de que há margem líquida de expansão 
suficiente para absorver o Impacto Orçamentário-Financeiro decorrente do provimento do cargo cuja 
alteração de valor é ora proposta.  

 
Assim sendo, podemos afirmar que o Projeto de Lei se mostra compatível e adequado com o art. 

169 da Constituição Federal, com a Lei Complementar n° 101/2000, e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO e de Orçamento para os Exercícios de 2026, e, notadamente, não prejudicará as metas de resultados 
fiscais previstos. 

 
Consequentemente, entendemos que se trata de Projeto de Lei, orçamentária e financeiramente 

adequado, não oportunizando o extrapolamento do limite geral de despesas com pessoal. 
 
Por conseguinte, podemos afirmar que a Lei em questão se mostra compatível e adequado com o 

disposto no art. 169 da Constituição Federal, com a Lei Complementar n° 101/2000, e com a Lei de 
Orçamento - LO para este Exercício de 2026. 

 

Campo Bom, 08 de maio de 2026. 
 

NILSON PARNOW, 

Secretário Municipal de Finanças. 
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PROJETO DE LEI Nº 027, DE 08 DE MAIO DE 2026. 

ANEXO I. 

B) Declaração do Ordenador da Despesa. 

 
 
 Na qualidade de Ordenador da Despesa, declaro para os devidos fins, especialmente os 

constantes do art. 169 § 1°, da Constituição Federal, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026 e, da Lei Orçamentária para 2026, que 

a adequação do salário objeto deste Projeto de Lei, assim como o aumento da despesa de tal 

medida decorrente - conforme impacto orçamentário, financeiro constante do item "A" deste 

Anexo I, não provoca Impacto orçamentário e financeiro e portanto não causa nenhum prejuízo 

às metas e resultados previstos. 

Campo Bom, 08 de maio de 2026. 
 

 
 

GIOVANI BATISTA FELTES, 
Prefeito Municipal. 
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